
  

ESTADO DE GOIÁS 
JUSTIÇA ELEITORAL 

PODER JUDICIÁRIO 

Goiânia, 

  

O Prosidente do Tribunsl Regional Eleitoral do 

Estado de Goida, Desembargador LEONCIO PINHEIRO DE LEKOS, no 

uso de suas atribuições legais, 

RESOQLY E 
Designar o Dr. JOXO FONTEIRO DE OLIVEIRA, Juis 

Eleitoral da 90% zona, com sóde em ABADIÂNIA, para responder 

pelo expediente eleitoral da 87º, com séde em ALEXÂNIA, a pare 

tir do dia 28 de setembro p. passado, em virtude do afastamen- 

to do títular, Dr. AIR BORGES DE ALMEIDA que se encontra hospi- 

talizndo, 

  

Cumpra-se e anole-se, 

Gabinete da residência do Tribunal Regional Elei- 

toral do Estado de Goids, em Gciênia, sos 08 de outubro de 

1.976 
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